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ATA DA 62ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2024 – CONSELHO MUNICIPAL DE 

CONTRIBUINTES 

 
 

 
Aos 27 dias do mês de fevereiro de 2024, às 14h30min, em plataforma 

virtual de reuniões Meet, reuniu-se o CMC – Conselho Municipal de 

Contribuintes – na presença dos respectivos conselheiros: Adilson Aparecido de 
Limas, suplente, presidente em exercício, Domiciano Santana de Sousa, titular, 
Cátia Simone da Silva, titular, Christiane Soares de Souza, titular, Amanda 

Amarante Sobral Moreno, titular, e, Dian Lucas Rodrigues Machado, Secretário 
Executivo. Ausente representante da procuradoria jurídica do Município, 

devidamente intimada, ressaltando que sua ausência não compromete aos 
trabalhos.  
   

Observado o quórum, o presidente declarou aberta a sessão.  
 

Registrado que esta reunião se refere ao mês de fevereiro de 2024. 
 
Sequencialmente foram iniciados os sorteios dos processos previstos na 

pauta, sendo distribuídos com respectiva configuração: 
 

I. Recurso 645.16-2023/436-2024 – Alcione Denis da Silva - Recurso de 

Ofício. Matéria: de Anulação de Lançamento Tributário. Tributo Principal: 
TLLF- Taxa de Licença Localização Funcionamento. Relatoria do(a) Cons. 

Christiane Souza, por sorteio. 
II. Recurso 662.15-2023/434-2024– Warllys Borges Rodrigues - Recurso 

de Ofício. Matéria: de Anulação de Lançamento Tributário. Tributo 

Principal: TLLF- Taxa de Licença Localização Funcionamento. Relatoria 
do(a) Cons. Cátia Simone, por sorteio. 

III. Recurso 557.16-2023/439-2024– Ana Lucia Silveira Bronzon 
Vasconcelos- Recurso de Ofício. Matéria: de Anulação de Lançamento 
Tributário. Tributo Principal: TLLF- Taxa de Licença Localização 

Funcionamento. Relatoria do(a) Cons. Amanda Moreno, por 
proporcionalidade. 

IV. Recurso 612.16-2023/442-2024– Junio Medeiros dos Santos - Recurso 

de Ofício. Matéria: de Anulação de Lançamento Tributário. Tributo 
Principal: ISSQN – Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza. Relatoria 

do(a) Cons. Christiane, por sorteio. 
V. Recurso 346.16-2023/432-2024– Germino Rodrigues Serqueira - 

Recurso de Ofício. Matéria: de Anulação de Lançamento Tributário. Tributo 
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Principal: TLLF- Taxa de Licença Localização Funcionamento. Relatoria 
do(a) Cons. Cátia Simone, por sorteio. 

VI. Recurso 743.15-2023/437-2024– Deilson Mendes Pereira - Recurso de 

Ofício. Matéria: de Anulação de Lançamento Tributário. Tributo Principal: 
TLLF- Taxa de Licença Localização Funcionamento. Relatoria do(a) Cons. 

Amanda Moreno, por sorteio. 
VII. Recurso 71.16-2023/438-2024 – Maurício Mendes Silva - Recurso de 

Ofício. Matéria: de Anulação de Lançamento Tributário. Tributo Principal: 

TLLF- Taxa de Licença Localização Funcionamento. Relatoria do(a) Cons. 
Domiciano Santana, por proporcionalidade. 

VIII. Recurso 349.15-2023/440-2024– Aroldo Soares de Oliveira - Recurso 

de Ofício. Matéria: de Anulação de Lançamento Tributário. Tributo 
Principal: TLLF- Taxa de Licença Localização Funcionamento. Relatoria 

do(a) Cons. Christiane Souza, por sorteio. 
IX. Recurso 381.16-2023/435-2024- Adete Miguel de Morais - Recurso de 

Ofício. Matéria: de Anulação de Lançamento Tributário. Tributo Principal: 

TLLF- Taxa de Licença Localização Funcionamento. Relatoria do(a) Cons. 
Amanda Moreno, por sorteio. 

X. Recurso 914.15-2023/443-2024– Diogo Nogueira Oliveira - Recurso de 
Ofício. Matéria: de Anulação de Lançamento Tributário. Tributo Principal: 
TLLF- Taxa de Licença Localização Funcionamento. Relatoria do(a) Cons. 

Cátia Simone, por sorteio. 
XI. Recurso 785.14-2022/441-2024– Paulo César Rodrigues - Recurso de 

Ofício. Matéria: de Anulação de Lançamento Tributário. Tributo Principal: 

TLLF- Taxa de Licença Localização Funcionamento. Relatoria do(a) Cons. 
Domiciano Santana, por proporcionalidade. 

XII. Recurso 344.15-2023/433-2024– Leonardo Cardoso dos Santos- 
Recurso de Ofício. Matéria: de Anulação de Lançamento Tributário. Tributo 
Principal: TLLF- Taxa de Licença Localização Funcionamento. Relatoria 

do(a) Cons. Domiciano Santana, por sorteio. 
 

 
Em seguida, iniciados os julgamentos dos Recursos previstos na pauta. 
 

Considerando a disposição dos recursos repetitivos contidos nos itens de 
I a XXXVII na pauta da Sessão 61ª, foram julgados de forma coletiva, sem 
ressalvas, com confirmação da decisão de primeira instância. 

 
 

Recursos da relatora Amanda Amarante, com aplicação da Súmula 02 e 
do acórdão paradigma e dispensa de acórdão individual, votou pela manutenção 
da decisão de primeira instância. 
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I. Recurso 174.16-2023/393-2023 – BM Embalagens  
XVIII.  Recurso 326.15-2023/410-2023 – Mercearia Trovão LTDA  
XIX. Recurso 327.15-2023/411-2023 – C. Romana da Silva Caldas - ME  

XX. Recurso 128.16-2023/412-2023 – Organização Dom Empório LTDA  
XXI. Recurso 616.15-2023/413-2023 – Nogueira & Caires LTDA - ME  

XXII. Recurso 431.16-2023/414-2023 – Euler Rodrigues dos Santos - ME  
 
Os conselheiros Domiciano Santana, Cátia Simone e Christiane Souza 

votaram com a relatora. Acórdão paradigma. Nada mais. 
 

Recursos da relatora Christiane Souza, com aplicação da Súmula 02 e 

do acórdão paradigma e dispensa de acórdão individual, votou pela manutenção 
da decisão de primeira instância. 

 
II.Recurso 298.16-2023/394-2023 – Clínica da Pele Serviços Médicos 
LTDA - ME  

XIII. Recurso 829.15-2023/405-2023 – Ita Saúde Serviços Médicos LTDA  
XIV. Recurso 69.16-2023/406-2023 –Promed Serviços Médicos LTDA  

XV. Recurso 193.16-2023/407-2023 –Charles Santiago Alves Costa  
XVI. Recurso 321.15-2023/408-2023 – Jorge Henrique Robleto Pereira  
XVII. Recurso 335.15-2023/409-2023 – Deiveity Alberto dos Santos  

XXIII. Recurso 644.16-2023/415-2023 – Geane Stenelly da Silva  
XXIV. Recurso 396.16-2023/416-2023 – Regilene Aparecida da Silva 
Santos  

XXV. Recurso 189.16-2023/417-2023 – Cobra Brasil Serviços, 
Comunicações e Energia S.A  

XXVI. Recurso 651.16-2023/418-2023 – Jerônimo Pereira da Silva - ME  
XXVII. Recurso 547.16-2023/419-2023 – Paulo Vitor da Silva 
95092781653  

 
Os conselheiros Amanda Moreno, Domiciano Santana e Cátia Simone 

votaram com a relatora. Acórdão paradigma. Nada mais. 
 

Recursos da relatora Cátia Simone, com aplicação da Súmula 02 e do 

acórdão paradigma e dispensa de acórdão individual, votou pela manutenção da 
decisão de primeira instância. 
 

VIII. Recurso 524.16-2023/400-2023 – Andriola e Silva Transportes e 
Materiais de Construção LTDA. 

IX. Recurso 30.16-2023/401-2023 - Deusdete Pereira Dias Junior 
X. Recurso 699.15-2023/402-2023 – Matheus Herminio de Oliveira 
Azevedo  

XI. Recurso 996.14-2023/403-2023 – Paulo Silva de Carvalho  
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XII. Recurso 157.15-2023/404-2023 – Regina Celia de Araujo  
XXVIII. Recurso 681.16-2023/420-2023 – Frutas Claras LTDA 
XXIX. Recurso 289.16-2023/421-2023 – Posto Janaúba LTDA  

XXX. Recurso 657.16-2023/422-2023 – Brasfios Produtos de Limpeza e 
Serviços LTDA  

XXXI. Recurso 330.15-2023/423-2023 – Nerylane Sant’ana Damasceno 
XXXII. Recurso 331.15-2023/424-2023 – Nerylane Sant’ana Damasceno 
XXXIII. Recurso 544.16-2023/425-2023 – Teles & Teles Industria 

Comércio e Serviços LTDA  
 
Os conselheiros Christiane Souza, Amanda Moreno e Domiciano Santana 

votaram com a relatora. Acórdão paradigma. Nada mais. 
 

Recursos do relator Domiciano Santana, com aplicação da Súmula 02 e 
do acórdão paradigma e dispensa de acórdão individual, votou pela manutenção 
da decisão de primeira instância. 

 
III. Recurso 728.15-2023/395-2023 – Ferreira e Cardoso LTDA  

IV. Recurso 156.15-2023/396-2023 – Queijo Mussarela Via Lactea 
LTDA  
V. Recurso 173.16-2023/397-2023 – Banana Mineira Emblagens LTDA  

VI. Recurso 502.15-2023/398-2023 – Drogaria União de Janaúba LTDA  
VII. Recurso 190.16-2023/399-2023 – Independência S.A  
XXXIV. Recurso 625.16-2023/426-2023 – Engeset – Serviços de 

Telecomunicações S/A  
XXXV. Recurso 448.15-2023/427-2023 – Pátio de Remoção e Guarda de 

Veículos de Janaúba  
XXXVI. Recurso 953.14-2023/428-2023 – Construtora Nossa Senhora 
Aparecida LTDA 

XXXVII. Recurso 427.15-2023/429-2023 – Saúde Integral Ribeiro 
Gonçalves Serviços Médicos LTDA 

 
As conselheiras Cátia Simone, Christiane Souza e Amanda Moreno 

votaram com a relatora. Acórdão paradigma. Nada mais. 

 
Recurso 946.11-2021/233-2022 – Parte: APAC – ASSSOCIAÇÃO DE 

PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AO CONDENADO DE JANAÚBA, qualificado nos 

autos. Palavra concedida à relatora Amanda Moreno para leitura do Relatório. 
Registrada ausência da procuradoria. Credenciado o presidente Roberto Allan, 

CPF 122.395.446-35, para sustentação oral, sendo informado do rito regimental, 
serviu-se de 3 minutos e purgou pelas mesmas razões da inicial. Palavra 
devolvida à relatora para proferir o voto. Votou pela reforma da decisão de 
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Primeira Instância, dando provimento ao recurso, nos termos das razões 
juntadas nos autos. 
 

Em conformidade com o art. 65, §1º do RI, a matéria foi colocada em debate 
no plenário. Findadas as discussões sem considerações a serem constadas nesta 

ata. 
 
 O conselheiro Domiciano Santana divergiu da relatora no sentido de 

restringir o pleito ao exercício de 2021, com manutenção parcial da decisão de 
primeira instância. No mesmo sentido, acompanharam a divergência as relatoras 
Cátia Simone e Christiane Souza, nesta ordem. 

 
 Recurso julgado improcedente por maioria. Acórdão a cargo do Conselheiro 

Domiciano Santana, voto divergente vencedor, nos termos de praxe. Nada mais. 
 

Recurso 430.13-2022/382-2023 – Parte: MANOEL RODRIGUES 

GUSMÃO, qualificado nos autos. Palavra concedida ao relator Domiciano 
Santana para leitura do Relatório. Registrada ausência da procuradoria e 

credenciados para sustentação oral. Palavra mantida à relatora para proferir o 
voto. Votou pela manutenção da decisão de Primeira Instância, negando 
provimento ao recurso, nos termos das razões juntadas nos autos. 

 
Em conformidade com o art. 65, §1º do RI, a matéria foi colocada em debate 

no plenário. Findadas as discussões sem considerações a serem constadas nesta 

ata. 
 

 As conselheiras Cátia Simone, Christiane Souza e Amanda Moreno, 
Domiciano Santana, na respectiva ordem, votaram com a relatora. 
 

 Recurso julgado improcedente por unanimidade. Acórdão a cargo do 
relator nos termos de praxe. Nada mais. 

 
 Exauridos os recursos para julgamento. 
 

 Em abordagem de expediente, foi discutido sobre a legalidade no exercício 
de atividade comercial na condição de pessoa física, oportunidade em que o 
conselho entendeu ser lícita e sem qualquer vedação. 

 
 Agendada próxima reunião para 19/03/2024, às 14h30min., em 

plataforma virtual. 
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Finalizados os trabalhos às 15h45min, nada mais a constar, eu Dian 
Lucas Rodrigues Machado, _______________________________ lavro a presente ata, 
que após leitura e consentimento segue assinada pelos demais presentes.

 
 

 

Cátia Simone da Silva 

Conselheiro Titular 
 
 

 
 

Domiciano Santana 
Conselheiro Titular 

 

 
 

 
Amanda Amarante Sobral Moreno 

Conselheiro Titular 

 
 
 

 
  Christiane Soares de Souza 

Conselheiro Titular
 
 

 
 
 

Adilson Aparecido de Limas 
Conselheiro Suplente 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 
 

 

 

 


